
....	 •
MINISTÉRIO DA FAZENDA• vi

P PRNEIRO eóNSECHO DE CONTRIBUINTES
';'	 BÉVWn OvIARA
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Acórdão ne : 107- 07.491

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS — BASES DE CÁLCULO
NEGATIVAS DA CSLL - LIMITES — LEI N° 8.981195, ARTS. 42 e 58,
Para determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o lucro, a partir do exercício financeiro de 1995, o lucro
líquido ajustado poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento,
tanto em razão da compensação de prejuízos, como em razão da
compensação da base de cálculo negativa da Contribuição Social

IRPJ - MULTAS DECORRENTES DE LANÇAMENTO a OFFICIO° -
Havendo a falta ou insuficiência no recolhimento do imposto ou da
contribuição, não se pode relevar a multa a ser aplicada por ocasião do
lançamento lex officio°, nos termos do artigo 44, 1, da Lei n°9.430196.

CONFISCO — A vedação ao confisco, como limitação ao poder de
tributar, previsto no art$150, inciso IV„ da Carta Magna, não alcança as
penalidades, por definição legal (CTN., art. 30).

JUROS DE MORA SEL1C Ir. Nos termos dos arts. 13 e 18 da Lei n°
9.065195.a partir de 1°104/95 os juros de mora serão equivalentes i!
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso voluntário

interPosto PM' ANTONIO AUTO PEÇAS LTDA

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto. que pagam a integfar o presanta julgado.

•



Processo n° : 10480.029597/99-86
AÇPN149	 : 197-01.491

Q Q.N(1.(3-VE

CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
R04-3.z0,g

fORNW-RA.D9 Er.11.: 26 ABR 2004

0.9	 LUR ~NS
VALERO, NATANAEL MARTINS, mmci.scy? DE SALES RIBEIRO DE QUEIROZ,

LUÍS PE $OUZA PEREIRA, O.C.TÁVIC! CAMPOS FISCHER e NEICYR PE
ALMEIDA,
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Processo n° : 1048.0.029597/99-86
Acórdão n° : 107-07.491

Repurs.p.	 :	 125.010
Recorrente : ANTÓNIO AUTO PEÇAS LTDA

RELATÓRIO

ANTÓNIO AUTO PEÇAS LTDA., qualificada nos autos, foi autuada (fis.

118) por ter compensado no ano calendário de 1995, Exercício de 1996, bases de

cálculo negativas além do limite de 30%do lucro real mensal, em desacordo com o

disposto P.0 art.: 58 da et 8-.981/.95. ric12e 1 6 çta.	 9955,95:

A empresa impugnou a exigência (fis_41/49), alegando nulidade do

lançamento por não estar tipificada a infração, uma vez que o auto de infração está

baseado em amontoado de dispositivos dificultando a defesa do contribuinte. No

rOri.to,ern apertada síntese, sustenta que o autuante criou em novo conceito para

"renda', fato gerador do imposto de renda e lucro", fato gerador da contribuição social
sobre o lucro, além de afrontar a proteção constitucional ao direito adquirido ao

desrespeitar os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei. Cita

entendimento da doutrina sobre a matéria e jurisprudência administrativa favorável ao

seu procedimento. Insurge-se também contra a exigência da SELIC que não possui

característica própria de indenização, própria dos juros moratórios, sendo inaplicável

aos créditos fiscais. Assevera que os juros estão limitados a 12% a.a. pelo art. 192, §

3° da Constituição Federal.

A autoridade julgadora de primeira instância (fis.84/97) rejeitou

preliminar de nulidade ao argumento de que não prospera a alegação de cerceamento

do direito de defesa, pois o Termo de Descriçâo dos Fatos e Enquadramento Legald,

/('	
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Processo n° : 10480.029597199-86
Acórdão	 : 107-07.491

cprOpy indicação clara dos dispositivos que !estejam. a autuação, revestindo-se dos

PrQçefi.(.9 ççtidçs nç art: 19 0.9 04açrat9 79:25172..

No mérito, afirma, em relação à compensação de prejuízos limitada a

30% do lucro, não competir ao julgador administrativo apreciar a eficácia e validade do

limite de 30% para a compensação de prejuízos constante da Lei n° 8.981195, tratando-

se de dkeposktivo legal vigente de observáncá obrigatória por parte das autoridades

fgzer.lOgrig.§: N4.9 9tnt riterVetg. c? g1.1-. 199 11Q 9 Cl-N, a Lei n° 6.404.17@, g
MP n° 812/94, e A Lei n° 8 981/95, para concluir po açarte9 d.Q Igrffr.P.er0: SLÁg.eilte.
que a compensação de prejuízos é elemento exterior à definição legal de renda, que o

direito adquirido somente existe após a ocorrência do fato gerador do imposto, que não

houve ofensa ao princípio da anterioridade, escudando-se nos fundamentos que

ditaram o Parecer PFN/CR4N n° 858, de 29107/92 que tratou de caso análogo,

referente à Lei n° 8.383/91. Ressalta, com referência à jurisprudência trazida à

oonsideraçãO, ciMe os grt.i.99 1° A 20 do DeOret0 n° 7529/T4 vadany a extensão

a..drninigtrativa. çfç .kitçg ø 	 ççntra..ria... à. çrlantaçA.9
pela administração direta, autárquica em atos de caráter normativo OU ordinário,

Otan0.9, em. ç9n.(.1.-4.0 4 iv.0.~1.4nçka 	 9 Rem? 1 8114WPR, la Turma

Diz o julgador ser válida a imposição de juros de mora à taxa superior a

um por cento (1%), quando há previsão legal nesse sentido, consoante dispõe o § do

art. 161 do OS. E as Leis no 8.981/95 e 9.065/95 contêm essa previsão.

AsseverA, outrossinli o jUi9g.d9f clY.e. g !PIM ser gPliçgd.a. emP.
procedimento ex.-officio 4 mima prevista nas normas válidas e vigentes à época de 	 •

ççngitv.i.0.9 9raPaçki.vç	 (riOutàriçi nAP haYeild9 Ç99.19 i r.nPytar ç çarkar
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Processo n°	 10480,029597199-86
Acórdão n° : 107-07.491

confiscatório á penalidade aplicada de conformidade com a legislação regente da

espécie.

lrresignada, a empresa recorre a este Colegiada (fls. 102/117),

renovando os argumentos não acolhidos em primeira instância, perseverando na

afirmação de que houve ofensa ao seu direito adquirido de compensar as bases de

cálculo negativas, ao princípio da irretroatividade das leis e ao conceito de renda

tieacio n9 gr.t, 43 0.9 CTN e defer.IderK49 a PP~iiide.de de reVi .e..9 d cá@*.gp
 tvo. A T..(çra. clVeç ie. rne.0.91." nq leY914. er.P. Ç9Qte. os @f.O.toS da.

postergação prevista no art. 6° e §§ do Decreto-lei n° 1.598/77 e a orientação normativa

Os pareceres Normatiyos wrys e 02/96, adotada também em jurisprudência

administrativa que cita. Por derradeiro, refuta a cobrança de juros de mora acima de

"h.	 com base em enginamentos da doutrine,

Seu recurso é lido na integra para melhor conhecimento do Plenário.

	

A @rripre g foi intimada	 ci,Q0."49	 instkIçie.	 26/99199

	

1Q9)1@PrQ.SQ!ltgr.10.9 s@ t4. rçyr q @ff! 29/1QM	 194 Arr9!9t:I, pefgnte r.ePerti0.9

PreP@.fe.0.9re. por.P.Q 9grgrItig. Qgl£14r.10.a. nos teffY.!9. 09 art n e 33 de. MgOiclg
Provisória n° 1.973/67, um terreno de sua propriedade, que descreve, juntando prova

da propriedade do bem (fls. 159/166, obtendo seguimento do recurso.

Esta Câmara converteu o julgamento em diligência para que: 1) a

!Wel-M.9	 Qrisgm intinQa rgç9rrentg Ogrnço..trg.r e g çcnprovgr, rri.Olgntp g
juntada das respectivas declarações do imposto de renda e a parte B do LALUR, que,

rgn rng .	 e.r.ltn-çeier.10.4r19 Qofri_Pre.TIÇOAPS	 111219§	 111Q/9_9, ?Piga!?

1.1,g;	 Per?, QAT). cAnfQmig.a.çtg Ç9m. g !O, çQmp@r1. gç a pgi.rA(a.	 do

artigo 58 da Lei n° 8.981, de 20101195, ou parte dela; 2) adote as seguintes

5
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.	 -	 Processo n° : 10480.029597/99-88
Acórdão r.?	 ; 107-07:491

Providências: ?) SQ Pr9n.i:M9i.ç S9Prç a. qvt.çnti.çi.O.O.Ç dascópias das 	 d9
imposto de renda e da parte B do LALUR que forem apresentadas pelo sujeito passivo;

!?) ligit.o. (mtrqt.c.) 49 sAPL! que 0~A 9 PQrí9d9 Ç9r.r. i.~41d9 Qri.tra. 9 gr).~.1,Qr.140..0.9
de 1996 até a data do lançamento; c) querendo, se pronuncie sobre a prova produzida

e seus efeitos, prestando os esclarecimentos necessários à realização da justiça fiscal;

3) dê ciência ao sujeito paqssivo dos esclarecimentos porventura prestados.

Intimada (fls.. 176, a empresa esclareceu (fls. 177), através de sua

Contadora, que roo obteve Na-os dewe o ano de 1996, 0:x0:?rme as suas

demonstrações QAT ,. L.4a..S 00..@.1.•?..ç4Q. 09 in.I.P9S19 dg rQn0.? Q 49 1-8-UR. ii..4nta.49. P9r

c4Pi!. 04 17W214

As auditoras encarregadas da diligência determinada na empresa

confirmaram essas declarações, consoante relatório fiscal às fls. 217.

i

É o relatório.
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Processo	 : 10480.029597/92-86
Acórdão n°	 107-07,491.

VOTO

Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, Relatar.

Recurso tempestivo e assente em lei.

prorni.nannente, concordo com a decisão de primeira instância de que

os elementos constantes dos autos são suficientes para a formação da convicção do

julgador sobre o litígio. Qualquer outro documento que a parte julgasse necessário para

991.PP!9‘!@.! 	 @.1.@g?.9t,n? d.?Y?ri.a s?!" jYfl 9 à Suakr.PPY21@.019-.

A matéria não é nova, já tendo sido objeto de diversos acórdãos desta

Câmara. Inicjalmente, com dissid4ndas sobre os temas tratados nestes autos: No

entanto, diante de inúmeros pronunciamentos do Superior Tribunal de Justiça sobre a

matéria, o Colegiado firmou entendimento contrário às pretensões do sujeito passivo.

A MIMO!? CO5.1.1?r?. (49 SY.PrerP.9 TriNnel. FeeraJ1 r.19	 O 256273-4-

gnas. Geros, decioy. que a Mp ri° 8 	 81112194, convertida na Lei n° s,ssitg§,

arts. 42 e 58, não ofende o princípio cia anterioridade e da irretroatividade e,

obviamente do direito adquirido.

Assim, curvando-me ao entendimento majoritário, adoto, como razão

de deçkiir, 9 Y9t9	 C9r!??.!!10.r9 ??41.9 ROP.rt9 CgrteL proferido ao en5ejo do

julgamento do Recurso n° 123.699, condutor do Ac. 107-06.161, cujos fundamentos se

?Pli9gr.1.1 tA.P.t.9 ?.9 tmpçt9 çe rende, 9;4119 à. C901.00.0.9 SOM:

C) referido voto tem o seguinte teor.A
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Processo n° : 10480.029597/99-86
Acrdão n° : 107-07.491

10 rg9:41.n 4 mivo Pt.9r.P9

Como visto do relatório, a matéria posta em discussão na presente
instância trata da compensação de prejuízos fiscais sem respeitar o limite de
?In? do 1.99-9 r44! 4st4P4 1.0.0.9 P4!9 4n199 42 44 Lei n° /3-.9f31.19:

Sobre o assunto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu que
aquele diploma legal não fere os princípios constitucionais.

A9 apreciar o Rfflçvm peciair? i855 — QQ tnçy.@.9Y.Q!?.
Corte, ser aplicável a limitação da compensação de prejuízos, conforme
verifica-se da decisão abaixo transcrita:

"Recurso Especfal n° 188: 655— GO (98/0068783-1)

EMENTA
Tribytállo — comPens@OP — F'migízos F409..4 —
A parcela ck4 IggPizo . fiscais aPYra.dQs M 31494 nêo
Ç9mPqn 99S, P90r0 ser Ytiliz@çfa nos anos a4/410entg - Com iSS9,
a compensação passa a ser integral.
0.ac14fs$2. iffrovido:

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Garcia Vieira: Saga SIA Goiás Automõveis, interpõe
Recurso Especial (fls. 168/177), aduzindo tratar-se de mandado de
Mga.f.w. impqtro..cic) com o intyito 	 ofa..t4r a. figjo.o.o. impQ§la. à.
compensa* de prejuízos, prevista nas Leis 8.981195 e 9.065195,
relativamente (R9 1ff~ çl RQ170.9 .4 Ç.9.04,1.1k49 $90P1 S9t1IP 9
Lucro.
Pretenc1.4 Ct2P.W.PS?.0C1 fl fP.kgm cif? pmiufn fisco.] q
Okl.119 negativa, @PWPOS 4t.0 31.12- 94 e exercícios PcMgriQfP, çor?In
cffl i- Yitgloç Pcgitiv9ççlq C-x@rÇki9S syl?SQQP@nk
APQP.ta. vicg4c4.Q 40$. 4r1i.VQs 43 ç 1 10 ao CM a divergOncia. Pretati.a.P.a.:

VOTO
O Sr. Ministro g. arpa Vieira (Relator): Sr. Presidente: Aponta a
rec9qer.ltg. ÇQMQ YiQladQç. Q afti.99.ç 43 e 10 dg attv.	 flÇQs(ore
questões devidamente prequestionadas e demonstrou a divergência.
QPnheçQ do rag.9 pelas letras 'a* lç"-

br
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Processo n° : 10480.029597/99-86
Acórdão n°	 : 107-07.491

Insurge-se a reçorrenk contra. odi .spasto nos artigos 42, 57 e 58 da Lei
n° 8.981/95 e arts. .42 e .52 da Lei 9.665095. Depreende-se destes
dispositivos que, a partir de 1° de janeiro de 1995, na detemlinação do
4.1go real. O IYCY0 !Iquicig .P .Qdgrfg ser ferJIzJqQ em q ff?ãx.i.P7.0 trinta por
Ç.e1.10 (effigQ. 42). KKI.çgio os Praitgzos fiscais aPgragos @.t0
não compensados em razão do disposto no caput deste artigo serem
utilizados nc.4 @n9s;. .-c@ienç/Oríg i..14Wigente (Parklraf9 Oiço? OSP

Aplicam-seà. (AMIMA)	 soPre9 lwro (Lei n° 7689(8()) a.s
MesffMs P.M.ff tl.Q @PtnçãQ e cle, Pe.9?!!!@!?., este.inkci.M. P.W.4 9
imposto Çfe. ren0 P~P./Yrkficn mgritOgs g Pgsg 04.0 ç
as aIíquotas PreviSta..S na legi009	 inviggrA çg	 gereçt.s
ir. grocligkfff. Medida PN).Vis(5. q1a. n.° k3 12 (grtigg Ng finç.J.0 cla.
base de cálculo da Çontribmo Sociaf sopre o lucro, o /goro liquido
gix4@çk? PQ0e .0 ser rerikak.I9 por 91=PQ/2~Q O? 4tee de OOP
ngsgtivg, @pkir-40 Ç. n7 PG~ bases nteríores Qrn, n9 MOXinn trinta
por cento.

ço. .1nO 	 vê, referidos dispositivosirmrtgrgm g rIXIM 	 t?Q çrni n
máximo, Pim! por çant9. mas ParCela 0(4 prejuízos fiSeraiS apurados
affi ?1,12:94. nào 0:.?(PP~os_. PQ n10 ser ~NO nos anos
SLOW.W.WO. s: Com.? ima g 02nWe09 P8a s.g.r iffiggrof
Esclarecem as informações de fls. 65112 que:

"Outro argumento improcedente # quanto # ofensa
a ~go adquffida- A !esis1@çã9 @ntffille.r gafaatia 9
dirWt9 à W!!!14.,!.!f@Çà0 do PreiMins fisça4c
415pq4g~ afaça dos 149 alteram este Çlirgite-
~tia?? a ImPQtranta P9Oacia Q91aPengar
Preiss49s 109.firail!MAte.e

É certo que a art. 42 da Lei 8.981t95 e o art. 15 da Lei 9.065195
impuseram restrições à proporção com que estes prejuízos
podem ser apropriados a cada apuração do lucro real. Mas é
certo, que_ também que este aspecto não está abrangido peio
direito adquirido invocado pela impetrante.

Segundo a legislação do imposto de renda, o fato gerador deste
tributo é 002 tipo conhecido Ç9n79 çqmPkxiv9, ou seja, ele apenas
se Pgrfgz gPOs o t.r4flççqrt? de determinado Perk*OP d aPqraçàq

lei que haja	 pllç4 .ntas rlage rnogwto est4 aga.
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Processo n° : 10480.029597/99-86
Acx5.rdão	 : 107-07.491

.@.42PRY 9 f@. t .? s@r@dor aPda. P@PdePtf.k e Wiffer.0 9 MYro: A
01 respeito prediz 9 ?it 105 09 ÇTN:

"Aft. 1Q — A kigig?.s4.9 tn4L440.. ?Plio?.-se Oecri..PO.MePtQ. aO

r@to. Wria.dores Migas e ?..gs pnt s, a.ssi.in ePtendigQs
aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas r4o e'atela completa
nos te:linos dããrt. 116.'

A jurisprudência tem se posicionado nesse sentido. Por exemplo,
o STF decidiu no R. Ex. no 103.553-PR, relatado pelo Min. OctOvio
ballotti, que a legislaç4o aplicével 0. vigente na data de
enaerramento da exercício social da pessoa jurídica. kesse
mesmo .@nticia pQr fimn. a sOmyla. n° 584 do ExPeko Pffltótio:

AP kW?* ç@kgi@dQ sobre os rendimentos OP an9-4aSe, apliça-
se a. lei vigente no exqrcicio financeiro em que deve ser
@PresePtaga. a deol.e.rn.#9.,"

ASO/R não se P90 NO' çai OlOt9 gOifirkis9 PPrqqe n#9
oafecte#zog o f.,9.0 OrgIQS: Por outro	 não St? oonrync*. o !Voro
real e olucrp. societáfio, O primeiro é o 111CfC) liqu.ido	 prpço
1?@ç Q1~0 pelas WiçOn exdusães ou mpensçe Preççs~
ou autorizadas pelo RegYlament9 ImPOSto q.! Ren0 Peçret9-lei

O 1598/77, a(Wo 6°) : Esclarecem as inforywoes (IN sw71) qtjej

nMailto à R1 hognà9 concerne09. a9s ?rtse 43 e 11.9
cio CTAll a questão fundamental, que se Impõe, é quanto

9411119Ork0.1de de çonÇO0 grI490,19 de ~O
(lucro) adequar-se àquele elaborado sob as
PelfPfftiltas fftimi#MIÇAS QP 9M.Qtárlêse A noo 11.%
tal não ocorre. A Lei 6.41)4(76 (Lei das SIA) claramente
Prffe4Q9 9 Par cdirg., entre aQrsafl transtári9
foodáro. CoRnewas em compartimentos estanques.
Ta! SQ. 4eW..419.fidc. dq çpnteúdg 	 2°1 d9 ?rt- 177:

'Att 177 — („)
—
§ 2° - A companhia observará em registros auxiliares, sem
M9dirr4.0.9 da. ewiturg.09 mefçaptil e cia..s deMoPstr?~.
fe.£11_41a.da.s PQS.O. Leia as	 dalt#1.12utáfi..a. olf. de

12 
10



Processo n° : 10480.029597/99-86
Acórdão n° : 107-07.491

tegislaçclo especial so4ge a atividade que constitui seu Ojeto, que
PrQ%nti@rnmétodos _9(.1	 giftrçnt@@ Qy
determinem a elaporageo de outras demonstrações financeiras.'
kl..O@TP
SOle 0 00r!ceit9	 4.49.9 0i!nigPe Mini	 ffst(0 .Ali af Baleeiro
@assim PrPnYnçOi Pit.en09 Rubens QGomes

_

'Como pondera Rubens Gomes de Souza, se a Economia Politica,
d@P@Pde qq bireit9 PP@ imp9r Pretiçfferge @. tf@§ ÇQP00s0e@.1 0
Direito não depende da Economia, nem de qualquer ciOncia, para

i'Prna, r Plffiget.OnP: o Wn9@it.9 Ie r@n0 é fixado-livremente PO
W4000( M11.0.0.9 Ç00..W.Qr?.~.	 fyriçãp.
capacidade contributiva e da comod,igede t'écnica de airecad,ação:
Szerve- e_. ora Pre de outro dos 094 (=Pineit(n tekliriçQ Pc.lre
!mar o tato gerador'. (in Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense,
1995, pp. 183/184).

Desta f9/7»@, 9 lYçn? Per.a efeitos tfilNitOrion 9 9hPina: 09 Igçr9 rQ41,
POQ 4? çonfuncle 4;W Q !um WiCténQ. Ifft@n0Q inçoblvel
afirmação de ofensa ao art. 110 do C77V, de alteração de institutos
e corpeitcn dg direito OW..0. PO nom@ tril2t440	 Qt@c@da,
Q iyçrg r?g1 vQ. 177 olefiniSk ne legisla 0Q çlo imposto de fPnçl?,
ffirmo domiQotto,19. 19Q (142 MR194. vertio';

Art 193 — Lucro real é o lucro líquido do perfodo-pm akrstado
pelas adições, exclusões ou compensa0e.s prescritas ou
@Yt.9dz@c.1@@ por este RegYIPment.9 (DePret.9-li n° 1-598/17.

()

§ 2° - Os valores que, por competirem a outro perfodo-base,
ffiren OSA efeito deteminaçã..o. do IYÇSQ r@@!. @cliPiQngiPs e.0
N.ÇIP ttquicl.9 d.? perfQ•19-bff.e. en? ireOgi deie exOgOtn
§'er#9, na çietemlin?Q#9 do li.içr9 [-e?! do Perl909-4ge
competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados,
re .w.Q.Çtivemente, çvnisidos M0(1.Qta.fiafflePt@ (D0.0r:et0-lei
1Q9a(77, art. 6 	 4",
(-)
Art. 196 — Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos
cIONcro o perkidp-Pese 02e0ret0-iel 1:Q9Q/77. aft,60§
(„,)

IÁ	
11



.	 •
Processo n° : 10480.029597/99-86
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- o Initif.zo II Ç I e.Pgrado el?? PeSiodos-Pese. @tgefi.oPP..
!imitado ao lucro real do período da compensação, observados os
prazos previstos nq.Q Regulamento Peçiet.94ei 1198/7-7:

Faz-se mister destacar que. a correçáo monetária. das
demonstraçtfes financeiras fpi revogada, com efeitos a partir de
1° 1.96 (a4s: 40 e cl_P Lei P:24Wg):	 qffigo
@.9§ 0...(49fe gge Off! Saf COn1PY.N.00S na. cige.r!!!._ iP@O.Q lucro
real, o que consta de normas supervenientes ao RIR4.

que compreender-se que o art, 42 da Lei 8,981(95 e o est, 15
da Lei 9.065195 não efetuaram qualquer alteração no fato gerador
9Y na 4sge de OW9 do ¡MAÇO? de rQncia9- Q fato 9@rad9r. n9
seJ aspecto temporal, como se explicará adiante, abrange o
P@doilo Mensal: F9Rw.9 CONIUif ogyç Pa.se dQ. éáic00 é ç rePda
014c4P.) 000 nestO. P.09(19 Aím, çada PQ.0.9d9 orgnS.P9PSic
um fato gerador Yuma base çcálculo PrOPOÇ ç ind@PQnSn_ -
Se h9WQ renda (NOJO.), 49, nc_IÇO QPQra n9
plano da obrigação tribuÁfia, Da( que a empresa tendo prejufzo
nã.o vem a pos.suir qualquer 'crédito' contra a Fazenda Nacional.
or). prW(Ovn rÇman~nt. d 94itn? PQ1-19M. qiffl
respeito a outros fatos geradores e respectivas bases de cálculo,
nã.o go elementos, inerentes da base de cálculo 00 imposto de
ÍePda	 p.@r1Q4.Q eff? @PARO..Q.. Çt.?(?sfitYlPdP.. @.9 coPtr4fiQ.
benesse tii44440 v4.ançdo minorar a m eYtYc?0.Q da QmpfPP em

@Mn QntelkireV,"

conco-se 0.0 ter tleyido Vq1Çr ÇQ a.0 @nig() 43 do CTIV OU

alkr@çc.19 da base Øe 0/00, por li
A questão foi muito bem examinada e depdida pelo venerando
eçOrdk.0 fGN. Qffid9 (ffs: 141137) e. sd, seu voto condutQr. Cifftea..O0 O

Ç.Q. guint@ trOw:

'A primeira inconstitucionalidade Melada é a
tmpossiffilkiade de ser a matéria dfscfplinada por
medida provisórias dado princípio da reserva legal em
tributação. Embora a disciplina da compensação seja
hoje estritamente legais eis que não mais sobrevivem
os dispofitfres da m.g.3 8121958 entendo que a medida

ff 
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provisória çgnsPggi instrgnIgng.9 Iffiglggivg /Onça para
dispor ggigg tri4g09419, pois n*0 visignOrn na
Constituição a limitação apantada pela Int_petrantet

Q in@ inQ Se diga qin relação 4 pretensa iPtrwtividolç da IpI
sua P.4.9 PY6iiÇaç.4.9 QX.ergf(40	 C9g39dit9. a cliw.P.tin@
da matéria estã. hoje na Lei 9,065/95, e não mais na Ml' n°
812h4, 09_ 9_pl?and9 qualquer discussão i2l;ora Q ImpQS0
Renda de 199b, visto que o mandado de segurança foi impetrado
em 1997. ~cio o novo diploma legal em junho de 1995, não
S@ 	 ?MO!' ()tersa. 09 PONÍ.P.i.c?	 iffetr0a.tfrida.da.
ou da não POliçiçigk Qin IPIPOQ P9 exercício çk 1997-

De Pqtr12. la.09, n40 existe çfire.ito orikmi.fflo à. imuto..40.0.de dos
Pomos we ~g?. o tOM.0,9: Est?..S Sã.0 IMUt0..~.1 ÇOPIO

WIPIWOr nQa»? jurídica, OOP.. que 94Wvaciço or). prinçIPIQS
constitucionais que lhes são ~rios. Na hiprgese, não vislumbro
as alegadas inconstitucionalklades. Logo, não tem a Impetrante
diferit0 ac.glifirid0 .a9 9.4k4.19 Q IMP9st.9	 S9UIX19
sistemáti a rPV9g?0, PY sea, 99n7PPI7SPn 09 QS PrPi4iíz0.S
integralmente, sem a limitação de 30% do lucro liquido. Por
úffigro, p#9 me çonyençe o argumento de que a limitação
configuraria empr gimo çompulsc5rio ff relação ao prejuizo não
compensado imediatamente.

Par@ SYstePtaf S14@ tff..Q. a. IMIntfa.PtP. afiMP.. qUQ 9 lycro
conceituado no art. 189 da Lei 6.404/76 prevê a compensação
dos pra.AdzQS P.Pr? $OP PINIIPÇ4Q.	Ç9ntKIQ, P 99n9eIt9
estai ele n? Lei das .90MM PQr AÇOPS rPP9rt4.-SP
.entivo..me.nte qqe.W.Q cko cli$.011~9 •IQ iugP. gq não
MOO er efetoo.g.?..ite eP9M1?..affadQ 9S. PfP.Mz9.4
anteriores, ma s não obriga o Estado a somente tributar quando
houver lucrQ cfi#04009,. @f.0 P9IIPP oçiçni#o. POder4
P.Pla Ç.vo f 9 04P1tty./09. hinót.m em que. pelQ, ra9I.991Pi0 da
Impetrante, não haveria tributação.

Não ne's2P P Impetrante a QQPITOOP de lucro, devido, P9IS, Q
I1TP9S.t0 Ç Rendi?: SP. P.. lei perrnitia,aPteriormente, qt4P dele
~P.? Clecitgo . ç tinasó YQ.; os PrP.Mws a.N.P.O9re_S.
não mPIS Q faz, PdmIIIn09 TI? a tsoçe de OIÇO OP IR SPiP
OPOW-44. PPIQ mecanismo da 9Q mPanScW49. Pin no méXimQ

?oN: Evidente que tal //mltaç .ão traduz aumento de imposto, maa97 13
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a.ug.lePt.a.r 4P/X49 nã9 O, em	 4?c9Pstitt4ci.orK dQ. sde qt4.Q
obs valos os princípios est.: elieleçiçiá fie Constituição.
Na espécie, no participo cta tese da Impetrante, cuja alegaOlo de
inconstitucionaÉdade não aão:tho.
NegQ 12(WIffignto ao reCuM"

A jurisprudência dominante deste Conselho caminha no sentido de
citffl.	 YQz c.19Çiclig.a. g ma.t4rig. pla orm-te Nogriçrgs ($T4 94 STF). a.

c.1.0A•9 por este Çoiegiado, inlgçligtg.mgr!tg eja. magma
adotada como razão de decidir, por respeito e obediência ao julgado daquele
tribunal.

Assim, tendo em vista a decisão proferida pelo ST,J, entendo que a
compensação de prejuízos fiscais a partir de 01/01/95, deve obedecer o
limite de 30% do lucro real previsto no art. 42 da Lei n° 8.981195.

MULTA DE OFliCIO
No que respeita a exigência da multa de ofício a que a recorrente

considera incabível, o artigo 44, da Lei n° 9.430196, determina:

"Art 44 Nçs çc.,.. 9S de 1.g.nw.m.grAt9 de 9f.lçí9s gPliçgc_igg
as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença
de tributo ou contribuição:

— de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de
pagamento ou reçOiment9 aps 9 vQnçinnnt9 09 Prgz9..o @ÇIOPMCI. _C:1P tnigtg ingrtAti@a 	felte.	 Çieçieren#Q e norn

decLaraço inexAta_. enetliada, a. 4iPOtg .se	 inciso
.ggyinte.;"

como visto, todo e qualquer lançamento mex officio* decorrente da
falta ou insuficiência do recolhimento do imposto cieye ser acompanhado cia
exigência da multa.

No caso em tela, toma-se evidente que, sendo detectada pelo Fisco
OÇ9i."Orl.çig 0.@ irrK141.10.?.0.e. fisçal1 s.ohrg ç valor dç isriP(nt9 ginO.a. Ogvi.09

cabíve a rrtvitg. Prgvis:tg. no art. 44, 1, da Lei 9.430(9:m

14	
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JUROS DE MORA

Os juros de mora lançados no auto de infração também
correspondem àqueles previstos na legislação de regência. Senão vejamos:

O .art.i.99 1§149 C(5099 TrOmtkri9 N@.0.9nA l. pf:ex.(0:.

'Art. 161 -O cr4clito n#o integralmente pago no vencimento
@creqçiCk? iumsçf mor?.,	 fig q gPtilfq dgternliPAPte
da f,altai sem prejuízo da imposi0o das penalidades cabíveis e
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributá-ria:

§ 1° - Se a lei PiR) 04 pqsçr de modo 4freggi. os juros de
In9ria são calculaçfos "O taxa 0." por cento) ao mOS-"
(grifei)

No caso em tela, os juros moratórios foram lançados com. base. no
disposto no artigo 13 da Lei n° 9.065/95 e artigo 61, parágrafo 30 da Lei il.°
9.430/96, conforme demonstrativo anexo ao auto de infração (fls. 05).

n.A9 t).9v.yQ d.9.1?GmlAn.çig A9 CIV.. MIS 9 MeM.9 ega.Pe!Q9a
que os juros de mora serão cobrados à taxa de 1% ao mês no caso de a lei
não estabelecer forma diferente, o que veio a ocorrer a partir de janeiro de
1995, qt:IPP.c.1.9 a JegisIço qt:14 tra.t.4 04. rn4.0 1.14. C.1.0.41.11.1i1.19Y. .4. o;9PranÇa.. 99m.
base na taxa SEL1C.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso."

A kNOMg0.9 al~a, triNAgn0 9 ~O tritqA4OP ciq Pe0949 na

alíquota estabelecida em lei não confisca o resultado da empresa, e o prejuízo a

compensar é assegurado nos períodos seguintes. E tampouco reveste forma de

depósito compulsório.

A !PIAM ÇI,Q lAnwr.innt.9 c f10.9 p.49 ter.T! nat.V.r@za c.t.eçqniçq1sen.09

tão-somente uma sanção P9r a.t.9	 9Y	 P9r d.ÇtÁrriPtir.T,IQr,119 a !O fig:P.1:
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O confisco, como limitação ao poder de tributar do legislador ordinário,

e5.e.!n!qçi.0.9	 FÇ'Ogral., grt, 15P, !V, referele	 tr1Py.t9

pçn.?..1.100Ç P9!" infre.95e (PP A4f? giOnt(n Qp.t.rQ sipgrqIniçp Ing! (ÇTN. @rt.:

Confiram-se os textos citados:

Art.: °	 CTN (Lei n.° 5172, çl.Q 25 de 914Ort?	 1.9r:)6):

Aft., - TO.Pg9 t.914.@. PrQgg0.9 	 iT.1.9eçie.ou qii9
valor nela se possa exprimir,  Rue não constitua sanção de ato ilícito,
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente
vinculada (grifei).

Constituição Federai - Seção II- das limitações do poder de tributar

kt..: 150 ..	 PreiY.ízi?	 9. 14trgt Cgr@n.ti@. 	 ççmtrisNintp, 4
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; (gritei)

Por derradeiro, cumpre consignar que, como consta do relatório a
empresa não demonstrou e comprovou que ter tido base de cálculo positiva capaz de
cf91.1.1.PQr.1..r PS	 nwgtivQs rgn p4rí9. 41.9 P9.t.o.ric?re ao QX@IT.111.1a.d9 e ?ntenores AQ
gt:49 c_1.Q

Na esteira dessas considerações, voto pelo indeferimento da realização
0.ç) p@rfçig, e Pe1.9 irnpr9ynQn.t.9 (49 re~.:

Sala das Sessões - DF, em 28 de janeiro de 2004

4f#4-47i-td,e-f,5

CARLOS ALBERTO ÇONÇALVES NUNES k

ie
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